INDICAÇÃO Nº 
703
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo  para que determine a Secretaria de Estado da Saúde, que implante no Município de São Vicente, um Centro de Especialidades Médicas.

JUSTIFICATIVA

A saúde é um direito de todos e dever do Estado, que através de políticas sócio - econômicas, tem que garantir ao cidadão a redução do risco de doenças e acessos igualitários às ações e serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.

O município de São Vicente carece de maiores investimentos na área da saúde, e a implantação de um Centro de Especialidades Médicas, será com certeza, um desafio positivo para sanar, em parte,  as dificuldades pelas quais passam a população mais carente e que necessitam de um mínimo necessário para ter  acesso  à  saúde publica.

A implantação deste Centro de Especialidades Médicas em São Vicente diminuirá a dependência existente no atendimento dos pacientes, que com os mais variados tipos de problemas de saúde, são obrigados a se deslocar para a Cidade de Santos, este já sobrecarregado por atender, também, a população de várias regiões da baixada santista.

.Portanto, visando atender a justa reivindicação da população da Cidade de São Vicente, em especial aos mais carentes que sofrem com acesso para tratamentos de problemas de saúde, solicito providências urgentes ao Excelentíssimo Senhor Governador JOSÉ SERRA, para que seja implantando um Centro de Especialidades Médicas nesse Município. 

Sala das Sessões, em

Deputado Luciano Batista - PSB
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